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CONTF~ATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0011/2021 

Contrato de prestação 
de serviço que entre si 
celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRARÁJ 
BA e a RENATO DE JE­
SUS CARDOSO. 

A CÂMARA MUINICIPAL DE IRARÁIBAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001-81 , com sede à 
Praça Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, lrará, Estado da Bahia, 
neste ato, represtmtada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Genivaldo 
Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, 
município de lrarü-Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa L MIRANDA SANTIAGO, com endereço à Avenida 
Getúlio Vargas, t141, centro, Feira de Santana- Bahia, CEP 44.001-525, 
inscrita no CNP.J sob o n° 31.310.127/0001-30, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento de 
um Notebook, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo n°. 0011/2021, Dispensa de Licitação n° 0007/2021 , com 
fundamento jurídico conforme o disposto no artigo 24, inciso 11, da Lei 
Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 18
- DO OBJETO 

Contratação de c3mpresa especializada no fornecimento de 01 notebook 
para atendimentc) das atividades do Poder Legislativo do município de 
lrará/Ba. 

CLÁUSULA 28
- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 0011/2021, 
Dispensa de Licitação n° 0007/2021, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como o parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o 
disposto no art. 24 , inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3a- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de exE~cução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4a - ·DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 3.077,00 (Três mil e 
setenta e sete reais), o qual será pago em parcela única a 
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CONTRATADA, após a entrega do produto e mediante emissão de nota 
fiscal e atesto por Servidor responsável. 

4.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, pa::;sando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.3 O preço glob;sl a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA sa - DA VIGÊNCIA 
A vigência do pmsente instrumento se inicia em 10 de fevereiro de 2021 , 
com termino estimado em 28 de fevereiro de 2021 . Findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final , ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 68
- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto contrata1do será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CON­
TRATADA. 

CLÁUSULA 7a - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por E1ste Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 88 - ·DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 .01 .000 
Projeto/atividade: 1001 
Elemento de despesa: 4490.52.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga -- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Esta- (Q) · 
do, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. '!!;) 
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CONTRATADA, após a entrega do produto e mediante emissão de nota 
fiscal e atesto por Servidor responsável. 

4.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, paBsando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.3 ·o preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 58
- DA VIGÊNCIA 

A vigência do pmsente instrumento se inicia em 10 de fevereiro de 2021 , 
com termino estimado em 28 de fevereiro de 2021. Findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu fi11al, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 68 
- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CON­
TRATADA. 

CLÁUSULA 78 
• DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos per ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por 13ste Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 88 
·- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01.000 
Projeto/atividade: 1001 
Elemento de despesa: 4490.52.00 
Fonte: o 

CLÁUSULA ga - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Esta- !&) · 
do, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. '& 
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CONTRATADA, apó:) a entrega do produto e mediante emissão de nota 
fiscal e atesto por SeNidor responsável. 

4.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentaç.ão do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.3 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as de:spesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA sa- DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em 1 O de fevereiro de 2021 , 
com termino estimado em 28 de fevereiro de 2021. Findo este prazo as 
partes não terão n•~nhuma obrigação uma para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único- O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA sa- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CON­
TRATADA. 

CLÁUSULA 7a - Di\S INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamEmto da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 88
- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 .01 .000 
Projeto/atividade: 1 001 
Elemento de despesa: 4490.52.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Esta- ~ · 
do, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. '{!;) 
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Testemunhas: 
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CÂM~IPAL DE IRARÁ/BA 
Genivaldo Batista da Silva 

CONTRATANTE 

-t_,0.ua_'nD-- t--..-l.c-~ So-.~....qo · 
L MIRANDA SANTIAGO ;_; 

CONTRATADO 

1.~ _fl .&.~.··"" 
RG..!3.2'd:l .3-:l:) _o:J SSPI_fut 

2. Q.fmw-n p o D.(4fb m S. o nq__ 
R~o9R q~ ssPJJ3.8 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 001112021 

DISPENSA LICITAÇÃO N" 000712021 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: L MIRANDA SANTIAGO, INSCRITA NO C:NPJ 
SOB 31.310.12710001-30 OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM NOTEBOOK. VALOR 00 CONTRATO: RS 3.077.00 (TR~ 
MIL E SETENTA E SETE). DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 1010212021. SIGNATÁRIOS: GENIVALOO BATISTA 
DA SILVA- PELA CONTRATANTE. L MIRANDA SANTIAGO - PELA CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n2.120, Centro, lrar,·Bahla. CEP.: 442555· 

000.(75)3247-2294. emall: camaradeyereadoresdelrara®hotmall.com 

Certificação Digital: SOYCAPEL-A5EJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1 U 

Versão eletrônica disponível em: https:lldoem.org.br/pl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 


